
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÈNCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Autoriza reviso de impostos do 
Fiunicipio. 

O povo do Nunicipio de Frei Iocncio por seus represen' 

tantes na Câmara dos vereadores, decreta e eu, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o senhor Prefeito autorizado a conceder a' 
reviso dos valores e mobiliários, urbanos e suburbanos, para efeito 	de 
Frei Inocncio. 

- Único - O Prefeito designara os funcionrios que fo 
rm necessrios para serviços, observando o quanto possivel os valores, 

atuais. 

Art. 22 - A revisão autorizado no art. anterior, devera. 

ser comprada com os valores e mobiliírios existentes nos arquivos da Pre 

feitura, para efeito da aplicação da taxa  300/6  a incidir sobre os atuais. 

valores e mobiliários autorizado nesta lei. 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contr&rio a presen 

te lei entrar'em vigor na data de sua publicaço. 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 1.963- 

a) Francisco Ferraz dos.. Santos- Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido 


